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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo plnaNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Ruâ Jose de Françâ Pereira. n' I0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 099/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresâ DAZK COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua losé de França Pereira, ne 10, Insciitorno CNPJ sob np 95.684.544/0001-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador dâ RG np 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne 707.594.329-87 ' e

CoNTRATADA: DAZK COMERCIAI AUTOMOTIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede

à Ruâ Francisco Russi, ne 100,5a1a 13, Bairro Cantagalo, CEP:89.163-071, na cidade de Rio do Sul,

Estado de Santa Catârina, inscrito no CNPJ sob ns 42.333.053/0001-74, neste ato representada pela

Sra, DÉBORA ADRIANA ZWICKER KIEFER, residente e domiciliado à Rua Maria Firmino Claudino,

Ns151, Bairro Concórdia, na Cidade de Lontras, Estado do Paraná, portador da RG ne 5.720.810- SSP

SC e do cPF ne 093.730.769-65.

cúusurÂ I - oBJEto
"AqUISIçÃO DE óLEOs E TUBRIFICANTES PARA FROTA DE VEíCULO5, MAQUINÁRIOS E

EQUIPAMENTOS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONÍOTME

exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a tr

orsoR^ ÀDRiÁN^ }l#iihi:-

cúUSULA II - FUNDAMENTAçÃO TECAL

O presente contrato está sendo firmâdo com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /o7 /2oo2 e Lei nç

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e02312022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA lll - vAroR
o valor aprovado para o obieto é de RS 5.451,40 (Cinco Mil, Quatrocentos e cinquenta e Um Reais e

Quarenta Centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do obreto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

D s

xrÉFrFie373o7óÉ ff Íll?:lL.-

Iten Especificações Mínimas Qtd Marcâ Valor
Unit.

Valor Total

19 DESINGRIPANTE SPRAY 3OOML 80,00 Tecbril 5,38 430,40

21, RAXA 1KG PARA CHASSIS 71,49 524,70

34 OLEO CAMBIO 80 1 LITRO s0,00 Natto 18,09 904,50

35 70,00 Natto 2r,34 1.493,80

36 OLEO FREIO DOT 4 5OO ML 10,99 1.099,00

OIEO FREIO DOT3 5OO IV1L 100,00 Radnaq ooo 999,00

TOTAL 5.451,40
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Do ExercÍcio0 3.3.90.30.00.00004.1 2.361 .'t 20'.t .20422022 1890
Do Exercício104 3.3.90.30.00.001900 .004.12.361.1 201.20422022
Do ExercÍcio3.3.90.30.00.001071910 08.0c/.1 2.361 .1 201 .20422022
Do Exercício3.3.90.30.00.001328.004.1 2.361.1 201 .204219202022
Do Exercício135 3.3.90.30.00.0008.004.1 2.36 1 . 1 20 1 .20422022 1930
Do Exercício3.3.90.30.00.0002500 1 0.002.26.7 82.260 1 .20 562022
Do Exercício0 3.3.90.30.00.0013.002. 10.301 .1001 .208032502022
Do Exercício3.3.90.30.00.003033260 1 3.002.1 0.301.1 001.20802022

DÊ6oR^Àonl^i{Â üYi$,liliil}iil
zvtlcXER
Kerenocru 3orrgós H'""'"'''"

cúusutA rv - PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

ParáBrafo Primeiro
Na Ãta fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do emPenho.

Parágrafo Segundo

o pa!.mentJestá condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de oito de.ianeiro de 2021'

PaÍágÍafo TeÍceiÍo

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicípiodesantâ
Mariê do oeste - PR, deverá emltir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008'

Parágrafo Quarto
casoaCoNTRATADAeste,iaemdébitoouapresentealgumairregularidadecadastraljuntoà
Secretaria de íazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respêctivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSUTA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatravésdedepósitoemcontacorrente
da cóltrRntlol, sendo vedada a emissão de boleto ou título pelâ mesma'

cúusutA vl - coNDlçÕE5 DE ENTREGA

osprodutosdeverãoserentreguesematé10(Trinta)dias,acontaÍdaassinaturadocontratono
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, n-'309, CEP; 85'230-OOO, centro' Santa Maria do Oeste

pn] ae Za à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h3Oh e das 13h39min às 17h00min. Os produtos

deverão ser novos não podendo ser reciclados e as licitantes deverão tarantir as características

fiscais, nível de qualidade e desempenho.

ParágraÍo Primeiro
os piodutos descritos no item antêrior deveÍão estar em total acordo com as exitências do ANEXO

ll do Termo de Referência.

Parágrâfo Segundo

É de inteira responsa bilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seBuros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

2
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eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

PaÍágÍafo Quârto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitânte vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seia justificado e acêito pelo coNTRATANTE.

Pârágrafo Quinto
os [rodutos serão recebidos provisoriamentê, a pârtir da entrega, pelo responsável pelo

âcompânhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

PaÍágrafo Sexto

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias ã

contar da notiÍicação da CONTRATADA, Íicando às suas custâs, inclusive das despesas reÍerentes à

retirada dos produtos re.ieitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Perágrafo Oitavo
Os piodutos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.

Pârágrafo Nono

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

PaÍágÍafo Décimo

o recebimento provisório ou deÍinitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro

5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no conteto'

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a SUas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

Parágrafo Décimo quarto

O prazo de vigência do contrato será de 12 (do2ê) meses a contar da sua assinatura'

cúUSULA VII - OBRIGAçõES DA CONTRATADA

-loE&il 
^olü^N^zwrÍcR H*ffi
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A cONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes' fretes'

,"grror, aarg, e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

de-spesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação'

b}EntregarosprodutoscotadosemestritaconformidadecomasespeciíicaçõesexigidasnoTermo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência'

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entregadop..oduto",conformidadecomascaracterísticasdoedital,nemsãomotivospara
cancÀmento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e)Assumirintegralresponsabilidadeporextraviose/oudanossofridosnotransportequalquerque
seja a causa.

f)'Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente' para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir todas as orientações do cONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

ii fvf.nt"r, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outÍem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçóes' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário'

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

tádas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório'

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE' que decidirá motivadamente'

p) Operar como uma organização completa e independente'

qi sul"it.r-r" à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

e*ecução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da garantiâ, os custos relativos ao deslocamento' parâ transporte do

equipamento e materiais, bem como de dêslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da cONTRATADA' bem como o transporte de

"qrip"aãnto, 
(n"cessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma' observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

r) nesponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais' mãteriãis ou morais

IDEsoi^ aDdarl^ §fs§üfii;' @
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa' na entrega do obieto

da presente licitação, isentando o úunicípio de toda e qualquer resPo nsa bilidade'

s) Fornecer e utilizar toda t toto"t"""t"?'ii'toã"*""r mão de-oura habilitada para a entrega do

ob]eto da presente licitação, "'"r,laià" 
toa" t' exigências legais pertinentes' tais como trabalhistas'

inclusive no que se refere :'' ""'tt' 
i" t"g"'nçt-no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, o'";'l;";;;";' fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente fitittçat' p"' tãit especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

"" "i'ãi o.t" *- as quais ficarj úniia e exclusivamentê responsabilizada'

t) comunicar ao fiscal do contra;;;;; ;;';ü'"t situação anômala que possam causar prejuízos à

li[]'J:',:::"-rressamente ao Município',a o::l',"T."^l':'^i",1:::li '"'0"'to'toda 
e quarquer

oiÃr.."Ãrn",à no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Manter sigilo, sob p"n" o" '"'.jo'n'lu'r'itde-t''i' 
o""tl e ad.ministrativa' sobre todo e qualquer

assunto de interesse do coNTüi;Nii o" de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato'

Parágrafo Único

Garantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

b) A Sarantia dos eq,ipa'"nto' de'erá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

RL.Àlr"nto Definitivo pela coNTRATANTE'

cúusutA vlll - oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à cONTRATADA' após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CONTRATADA, toa"l 
"t' "tt'""timentos' 

e demais informações que esta venha a

:;:Hl " cumprimento do objeto desta licitação' segundo suas especiÍicações' prazos e demais

iiXtli',"J..n., a entreta dos materiais e avaliar a::."-1'.1'o*"'sem prejuízo da responsabilidade

ã. aón i*orooo, podendo reieitá-los' mediante iustificativa'

e) Proceder com o ,.o'p"nh"t"nto' controle' fiscalização e avaliação dos produtos'

fl Receber o ob.ieto e conferir as especificações técnicas coÍ 
-as 

constantes no Termo de Referência'

no instrumênto .onro.rtOriJ-. 
-'n. 

proior,. da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferênti' l"t *á""'ftticas dos itens fornecidos' por meio da Comissão de

Recebimento design.at o"""liio'l 'o'"nte 
atestando os documentos dâ despesa quando

a"rr"raia ,"",tega total, fiel e correta do objeto contratado' ou de parte da entrega a que se

líirlj'tl"t minuciosamente, no prazo fixado' a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificaç0", .on*rniJr'noi"r,n" aá Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo 
idas pela CoNTRATADA exigindo sua

iI Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumt

imediata correção, ,ou p"nt 
-J"-tplicação 

das pe nalidades 
. 

previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, JeviOamente lustiiicados e aceitos pela CONTRATANTE'

i) Comunicar à CONTRATADA, ;"|. "ttdt"' 
LU* imperfêições' falhas ou irregularidades verificedas

no objeto fornecido, para que seja substituído' reparado ou corrigido'

5
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CoNTRATADA 
ssumidos pela CoNTRATADA com

l) A Administração não responderá por quaisquer compromlssos a:

t"r."iror, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato' bem como por qualquer

à.no..urrdo a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência' no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada'

ni propor.ion"r. todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital'

cúU5ULA IX - RESPONSABILIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público losé Ferreira de Limâ cPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração I

Parágrafo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA'

inclusive perante terceiros, po' q"tq'"' irregularidade' ainda que resultante de impêrfeiçóes

técnicas ou vícios redibitórios, "] 
n,'o.orrênJia desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus .g"ntt-'' t p'"po"os' de conformidade com o art TO da Lei Ne 8'666' de

1993.

ParáBrafo segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, inaicanao dia' mês e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmentê enuotriao., aeteriinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusuLA x - sANçÕEs ADM|NlsrRATlvAs

Comete infíação administrativa, no""''o'da Lei Ne 8 666' de 1993 e da Lei Ne 10 520' de 2002' a

CONTRAÍADA que:

") 
p"l, in"r".rção total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrãtá' o município de Santa Maria do oeste' poderá' ainda'

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art' 87 da Lei Ns

8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar iniustificadamente a assinar o contrato' falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

aaquiriao, aoapo.tar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita'

sem prejuízo da responsabilidade civit e criminal' às seguintes sanções:

a}AdVertênciaporfaltasleves,assimentendidasaquelasquenãoacarretempreiuízossignificativos
para a CONTRATANTE;

b}Multamoratóriade0,5%(meioporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

OEmAIADRI^NÀ rú^^Ndrri(Er
Twrar(tR
i'irrnoorrrozaxs
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c) Multa compensatória de 1Io% ldez por cento) sobre o valor total das mediçóes ou contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

õ;.r;" Je ine,."cuçao parlial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

"iSrrp"nrao 
a" licitar e impedimento de àntratar com o órgão' entidade ou unidade administrativa

pLf. ol,.f a Administração Pública opera e atua concreta mente'.pelo prazo de até dois anos;

i) lmpêdimento de licitar ê contratar com a Administração Municipal;

g) oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

ilrarrar", os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que apticou u p"n"iid"dt' que será concedida sempre que a CONTRATADA

reisarcir a CONTRATANTE pelos pÍejuízos causados'

Parágrafo Segundo

r"rãai ti..iri"ita às penalidades do art 87' lll e lV da Lei Ne 8 666' de 1993' a CONTRATADA que:

.;Te;;;;;,d; condenação definitiva por praticar' por meio dolosos' fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
i) r"nf,. 

'p 
rrti."ao atos ilícitos visando a frustrar os ob'ietivos da licitação;

c) Demonstrê não possuir iOon"iãti" para contratar càm a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
Parágrafo Terceiro

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseBurará o contraditÓrio e a aipta deiesa à coNTRATÁ-DÁ' ohservando-se o procedimento previsto

i, Lã *n e.soe, a" 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784' de 1999'

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pen.,, ,"iniidên.ia de transgressões por parte da CoNTRATADA'

levando em consideração toaos os atos celebrados com a CoNTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Pará8Íafo Quinto

l rpTirrçao- ors senções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

p"rd.s o, danos causados ao Município de Santa Maria do oeste - PR'

Pârágrafo Sexto

As sançóes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações'

cúUSULA XI - CONDUTA DE PREVENçÂO DE IRAUDE E CORRUPçÃO

os licitantes devem observar e o cont;atado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único

Para-os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta":oferecer, dar, receber ou solicitar' direta ou indiretamente' qualquer

u.ni.g"t com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
iiip.àti.. fr.uarlenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

7 @
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c),,práticacolusiva,,:esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitãntes,comou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando eStabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) ,,prática coercitiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

súa propriedade, visando influenciar sua participação em um procêsso licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

dLciarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedirmaterialmenteoexercíciododireitodeoorganismofinanceiromUltilateralpromover
inspeção.

cúusuLA xll - DlsPoslçôEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questóes decorrentes deste contÍato'

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do oeste PR,03 de maio de 2022'

o,* Mo
PREFEITO DO MU

MARC

RG:9.769.34

TESTEMUN 1

cÍPro /coNTRATANTE

LIMA

DEBOFA ADRIAN^ ZWC(ER DtBoâr 
^DR|^NÁ 

zwcxÉâ

KTETER:0er7307óe6s ffil?"i'gr,i.,,,",*
CONTRATADA

DAZK COMERCIAT AUTOMOTIVA TTDA

ICIO VICENTE STROH ER

G:3.9L6.724-7

TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA
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5Q1

RU^ JO3É OE FR^l,Jç^ ?ERETR^, N'rO - cEP.: a5.210'000 fO{E/f^I: (0a2r 3644_t23t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O99IZO22

6SNTRATANTE: MUNICíP1O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa;urídlca de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no GNPJ/MF sob

np 95.684.544/0001-25, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr.

OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: DAZK COMERCIAt AUTOMOTIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com

sede à Rua Francisco Russi, ne 100, Sala 13, Bairro Cantagalo, CEP: 89.163-071, na cidade de Rio

do Sul SC, inscrito no CNPJ sob ne 42.333.053/0001-74.

OBJETo: "AeUtStçÃO DE ó[EOs E LUBRIFICANTES PARA FROTA DE vEÍCUtos, MAQUINÁRlos

E EQUIPAMENTOS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICíPIO OI SANTN IUARIA DO OESTE PR".

o total do item é de Rs 5.451,40 (Clnco Mil, Quatrocentos e cinquenta e um Reais e Quarenta

Centavos).

Data de assinatura:03 de maio de 2022.

Vigência: O2|OSl2O23

Iten Especificaçôes Mínimas Valor Unit, Valor Total

19 DÉSINGRIPANTE SPRAY 3OOML 80,00 Tecbril 5,38 430,40

2l RAXA 1 KG PARA CHASSIS 30,00 Natto 17,49 524,70

34 18,09 904,50

OLEO CAMBIO 8OW9O 1 LITRO 27,34 1.493,80

36 LEO FREIO DOT 4 5OO ML 10,99 1.099,00

31 OLEO FREIO DOT3 5OO ML ooo 999,00

TOTAL 5.451,40

lcta luarca

lolro ceuato ao r urRo lso,oo lt'tatto

lzo,oo lruatto

lroo,oo lRadnaq

lroo,oo lRrdn.q
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ESTADO DO PARÂ\A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA. DO OESTE

LICITACAO
f,xTRATo Do CoNTRATo ü»9/2022

CONTRÀTANTE: MUMCÍPIO DE SÀNTA MARIA DO

OESTE. Estado rio Paraná, pessoa jurídica de dircito público intcmo,

com sede à Rua José de França PereiÍa n' 10, inscrito no CNPJ/MF

sob n" 95.684.544/0001-26, nesle ato devidamente representado pelo

Prel'eito Municipal, Sr. OSCÀR DELGADO.

CONTRÁTADA: DAZK COMERCIAL AUTOMOTM LTDA,

pessoa juridica de rlireito privado, com sede à Rua Francisco Russi, no

lO0. Saja t3. Baino Cantâgalo. CEP: 89.163-071. na cidade de Rio do

Sul SC. inscrito no CNPJ sob n" 42 333.053/0001-74'

OBJETO: *ÀQUISIÇÃO DE óLEOS E LUBRIFICANTES
piil FRor; óB vEÍcut,os, MAQUINÁRros. E

EQUIPAMENTOS PARÂ AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO
DE SANTA MARIÂ DO OESTE PR".

5GS

O total do tem é de R$ 5.451,40 (Cinco Mil. Quatrocentos e

Cinqucnta e Um Reai§ e Quarentâ Centavos).

Data de assinatura: 0J de maio de 2022

Vigência: 02/05/2023

Publicado Por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identiíicador:502C4EBC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia0410512022. Edição 2510
A verificaçào de autenticidade dâ materia pode ser feita

inlormando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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